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GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

ATO

N.º 145, DE 15 DE ABRIL DE 2024
 
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas

atribuições e com fundamento no artigo 4º, inciso X, da Lei Complementar nº 55, de 27 de maio de
2009,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º. Designar o servidor BELMIRAN JOSÉ DE SOUSA FILHO, para o exercício da

Função de Confiança de Assessor de Apoio Especializado, FCDP-3.
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS .

 

ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em 15/04/2024, às 11:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0870308 e o código CRC BB46FB74.

Assinatura de Publicação: xucil-tybib-byvyv-byvyg-hadef-sigoc-pycum-cudyz-mysyn-ralib-comos-vibab-tabev-hasun-zinuz-fusad-kuxyx

GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL

---



PORTARIA

Nº 422, DE 15 DE ABRIL DE 2024

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de Classe Especial VALDETE CORDEIRO DA

SILVA, para substituir, sem prejuízos de suas funções, a Defensora Pública de Classe Especial
ADRIANA CAMILO DOS SANTOS, em suas atribuições na 11ª Defensoria Pública Especial Criminal,
em razão do afastamento para exercício do cargo de Subcorregedor-Geral da Defensoria Pública do
Tocantins, a partir de 15 de abril de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 15/04/2024, às 12:03, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0870399 e o código CRC 1DB24E71.
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PORTARIA

Nº 424, DE 15 DE ABRIL DE 2024

DEFENSORIA PÚBLICA DO TOCANTINS, SEGUNDA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2024
---
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---



 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições

inerentes aos membros da Classe Especial;
 
CONSIDERANDO o Ato nº 134/2024, a qual licencia para atividade política, o Defensor

Público de Classe Especial JOSÉ ALVES MACIEL.

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de Classe Especial SEBASTIANA PANTOJA

DAL MOLIN, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o Defensor Público de Classe Especial
JOSÉ ALVES MACIEL, em suas atribuições na 10ª Defensoria Especial Criminal, em razão da licença
para atividade política, no período de 06 de abril a 06 de outubro de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos

a partir de 06 de abril de 2024.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 15/04/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0870598 e o código CRC DBFAD8CC.
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PORTARIA

Nº 425, DE 15 DE ABRIL DE 2024

 

O PRIMEIROSUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
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das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no

âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º REVOGAR a partir de 06 de abril de 2024, os efeitos da Portaria nº 1167/2023,

publicada no DODPE nº 553 de 01 de setembro de 2023, que designou a Defensora Pública de 1ª
Classe SEBASTIANA PANTOJA DAL MOLIN, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o
Defensor Público de Classe Especial JOSÉ ALVES MACIEL, em suas atribuições na 10ª Defensoria
Especial Criminal, em razão do afastamento para exercício do cargo de Subcorregedor-Geral da
Defensoria Pública do Tocantins, a partir de 01 de setembro de 2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos

a partir de 06 de abril de 2024.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 15/04/2024, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0870605 e o código CRC AE30B055.
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PORTARIA

Nº 426, DE 15 DE ABRIL DE 2024

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso
das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro
de 2021;

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO TOCANTINS, SEGUNDA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2024
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CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da
Defensoria Pública do Estado do Tocantins,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º ALTERAR  em razão de extrema necessidade de serviço, o período de

27/06/2024 a 16/07/2024, das férias do Defensor Público de 1ª Classe FREDDY ALEJANDRO
SOLORZANO ANTUNES, matrícula nº 8608580 referente ao exercício 2024/1, concedidas por meio
da Portaria n° 1581/2023, publicado no Diário Oficial da Defensoria Pública do Estado do Tocantins n°
595 de 10 de novembro de 2023, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 22/07/2024 a
10/08/2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 15/04/2024, às 16:04, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0870620 e o código CRC F7F581D1.
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GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL

PORTARIA

N  421, DE 15 DE ABRIL DE 2024

 
O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso

das atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de
29 de janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022.

 
CONSIDERANDO que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para

atuar em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação; 
 
CONSIDERANDO a Decisão acostada ao evento 0870220 dos autos/Sei nº

24.0.000000527-0;
 

o
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CONSIDERANDO o teor do Ato nº 52, de 15 de fevereiro de 2022;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da

Defensoria Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe MAGNUS KELLY LOURENÇO DE

MEDEIROS, para responder cumulativamente, de forma auxiliar, sem prejuízo de suas funções,
perante a Defensoria Pública de Paranã, a fim de patrocinar a defesa técnica do assistido DANILO
FLORENTINO DA SILVA, em sessão plenária do Júri designada para o dia 07 de maio de 2024, às 08h30,
referente aos autos e-Proc sob o nº 0000576-15.2023.8.27.2732, em trâmite na Comarca de Paranã,
no período de 06 a 10 de maio de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DA SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS

 

 

DANILO FRASSETO MICHELINI

Segundo Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 15/04/2024, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0870229 e o código CRC 241BCD0B.
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